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ABSTRACT: The positive selectivity critenon deter
mines that the ICMS rate applied by the states 
to goods or services of an essential nature, such 
as the supply of electricity and communication 
services, will be lower than the rates levied on 
common goods. 
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Advoga-se uma interpretação da seletividade compatível com a capacidade contributiva 
e isonomia, razão pela qual o tributo incidente sobre produtos e serviços essenciais não há 
que ter a mesma dimensão que aquele sobre produtos supérfluos e a facultatividade prevista 
no texto constitucional não pode validar a falta de proporcionalidade na tributação. Perante 
a tensão entre o interesse arrecadatório e o direito fundamental à qualidade de vida, a solu
ção demanda a ponderação dos princípios opostos, tal como levado a efeito pelo Supremo 
Tribunal Federal. 

Em resumo, a interpretação mais consentânea do artigo 155 é a de que a seletividade se
ja opcional: o legislador não tem a obrigação de adotá-la. Mas, se o fizer, não pode afastar o 
tratamento adequado da essencialidade; não pode taxar produtos essenciais de igual forma 
que os produtos supérfluos sob o risco de agir de forma a contrariar os objetivos plantados 
pelo constituinte de proteção aos direitos fundamentais. A restrição da discricionariedade 
não constitui invasão de competência, pois a interpretação pelo Supremo promove ques
tão inafastável: a defesa da Constituição Federal e o cumprimento das suas determinações. 

Entende-se a delicadeza fundamental na condução do tema de separação dos poderes, 
em especial, nos temas difíceis. Mais ainda quando se trata de evitar que o judiciário venha 
a inovar no ordenamento, com a construção de obrigações normativas, típicas do poder le
gislativo. Entretanto, esse não é o caso no caso sob análise, pois o objeto cinge-se à herme
nêutica, à adoção de critérios consagrados pela doutrina na interpretação de regramentos 
estabelecidos no texto constitucional, mediante a adoção de critérios que admitem a coe
rência do ordenamento e as relações obrigatórias entre as diversas normas integrantes do 
sistema, sob a assunção de racionalidade excepcional do legislador e da obrigação de se esta
belecer a relação entre a interpretação das normas e a determinação da justiça13 . 
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